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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N« 225 DE 30 DE dezembro DE 1991.

Autoriza o Poder Executivo

do Distrito Federal a con

ceder benefícios fiscais

na área do ISS, IPTU e

IPVA a atividades despor

tlvas.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCI

CIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL ,

faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Fe

deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a - Fica o Poder Executivo autorizado a insti

tuir incentivo fiscal às pessoas físicas e jurídicas que destinem

recursos para a realização de atividades desportivas, na area do

Distrito Federal, definidas em regulamento na forma prevista na pré

sente Lei.

Art. 2s - O contribuinte dos ISS, IPTU e do IPVA pó

dera abater, mensalmente ou de acordo com as formas especificas de

pagamento do valor total do imposto devido, o montante de doações ,

patrocínios e investimentos, inclusive despesas e contribuições ne

cessarias à sua efetivação, realizados a favor do atleta ou de pés

soa jurídica com finalidade desportiva, sem fins lucrativos, cadas

trados no Departamento de Educação, Física, Esportes e Recreação -

DEFER, da Secretaria de Cultura e Esporte do Governo do Distrito Fe

deral.

§ l» - Observado o limite máximo de 05* (cinco por

cento) do valor do imposto devido, as pessoas físicas e jurídi^
cãs poderão abafer:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação;

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patrocí

nio de atletas, de modalidades e de eventos desportivos;

III - ate 50% (cinquenta por cento) do valor do invés

timento em infra-estrutura, material permanente e equipamentos
desportivos.

§ 2e - Os benefícios previstos nesta Lei não excluem

ou reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor.

§ 32 - Observados os limites previstos nesta Lei, o

contribuinte poderá, alternativamente, optar pela dedução de

até 05 por cento do imposto devido, para destinação ao Fundo

de Promoção do Esporte, Educação Física e Lazer, gerido pelo

Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação da Secreta

ria de Cultura e Esporte do Governo do Distrito Federal.
Art. 32 - Para fins desta Lei, considera-se doação

a transferência definitiva de bens ou numerários, sem proveito

pecuniário para o doador.
Parágrafo Único - O doador terá direito aos incenti-

vos fiscais previstos nesta Lei se expressamente declarar, no

instrumento de doação, que ela se faz sob as condições de irre-

versibilidade do ato.
Art. 49 - Para os efeitos desta Lei considera-se pá

trocínio a promoção de atividades de atletas de modalidades e

de eventos desportivos.

Art. 52 - Considera-se investimento a aplicação de

bens ou numerários com proveito patrimonial direto para o in-

vestidor.
Art. 6s - O Banco Regional de Brasília, com os bene

ficios fiscais que obtiver mediante esta Lei, poderá constituir

carteira especial destinada a financiar atividades desportivas.

Art. 7s - Os benefícios fiscais previstos nesta Lei

não poderão ser obtidos através de qualquer tipo de intermedia-

ção ou corretagem.

Art. 89 - As pessoas físicas e jurídicas beneficia-

das pelos incentivos da presente Lei deverá comunicar, para fins

de registro, ao Departamento de Educação Física, Desportos e

Recreação, da Secretaria de Cultura e Esporte, os aportes rece

bidos e enviar comprovantes de sua aplicação.

Parágrafo Único - O Departamento de Educação Física,

Esporte e Recreação da Secretaria de Cultura e Esporte do Cover

no do Distrito Federal poderá celebrar convénios com as adminis

traçoes Regionais e com outros órgãos públicos do Governo do

Distrito Federal, delegando-lhes o cadastramento \: aportes e

fiscalização.
Art. 9? - Se, no ano baseio montante dos incentivos

referentes à doação, patrocínio ou investimentos, for superior

ao permitido, é facultado ao contribuinte diferir o excedente

para até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limi.

tes fixados no art. 2*.

Art. 10 - Obter redução dos impostos utilizando-se

fraudulentamente de qualquer dos benefícios desta Lei constitui

crime punível nos termos da legislação tributária em vigor.

§ l8 - No caso da pessoa jurídica, respondem pelo

crime o acionista controlador e os administradores que para ele

efetivamente tenham concorrido.

§ 2e - No mesmo crime incorre aquele que, receber,

do recursos, bens ou valores, em função desta Lei, deixe de prc>

mover, sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incenti

vo.

120 dias.

publicação.

Art. 11 - Esta Lei será regulamentada no prazo de

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

MÁRCIA KlrálTSCHEK
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LEI N« 226 DE 30 DE dezembro DE 1991

Dispõe sobre o controlada comer

cialização da "cola de sapateiro "

e outros produtos derivados do

benzeno, tolueno, xileno, clorofór

mio e éter e dá outras providên

cias.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL. NO EXERCI

CIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Is - Estão submetidos a fiscalização espe

ciai, no Distrito Federal, os produtos industrializados que _con

tenham os solventes benzeno, tolueno, xileno, clorofórmio e et,

e seus derivados, considerados tóxicos ou causadores de efeitos

psicotrópicos.
Art. 2a - As pessoas jurídicas que comercializam,

distribuem ou utilizam os produtos de que trata o artigo ante

rior, deverão cadastrar-se junto a Secretaria de Saúde do Distri.

to Federal, além de manter documentação específica sobre todas as

operações comerciais relacionadas aos referidos produtos.

Art. 3a - Os estabelecimentos que comercializara

estes produtos deverão preencher, quando de sua venda, formula

rio especial de identificação do consumidor, contendo, alem dos

dados pessoais, descrição da atividade exercida pelo adquirente

e a destinação do produto.

Art. 4a - É vedada a venda, cessão e doação, a

menores de 18 (dezoito) anos, da "cola de sapateiro" e de outros

produtos tóxicos que contenham os solventes benzeno, tolueno,

xileno, clorofómio ou éter.

Art. 5a - O descumprimento das disposições da

presente Lei, sujeita o infrator às penalidades previstas nas

Leis Federais nas 6.368, de 21 de outubro de 1976 e na 6.437,

de 20 de agosto de 1977.

Art. 6a - A fiscalização do cumprimento desta

Lei será de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Distrito

Federal.

Art. 7a - O Poder Executivo regulamentará a

cação desta Lei.

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor 90 dias

contar da sua publicação.

rio.
Art. 9S - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 30 de dezembro de 1991

103S da República e 32a de Brasília

'MÁRCIA KUBÍTSCHEK

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o DE 27 DEZEMBRO DE 1991

Altera Regulamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o inciso II, do art. 20, da Lei
ns 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista o
disposto no art. 19, do Decreto-Lei ns 82, de 26 de de_
zembro de 1966, com as alterações do art. 2s da Lei '
na 222, de 27 de dezembro de 1991,
D E C R E T A :

Art. is Ficam acrescidos ao art. 24 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n» 3.521, de 28 de dezembro de 1976, os §§ 4 s
e 5 s com a seguinte redação:

"Art. 24 .
§ 4s A base de cálculo do imposto de imóveis

idenciais poderá ser reduzida, desde que locali
zadas em zonas economicamente carentes, resultando
em valor a pagar compatível com a capacidade con
tributiva dos respectivos sujeitos passivos.

§ 5 s A redução de que trata o parágrafo ante
nor sera fixad/i por ato do Secretário da Fazenda ê

devera constar no documento àe arrecadação respec
tivo. "

Art. 2s Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3* Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1991

103s da Repúbl ica e 32s de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO] MACIEL

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF na 2S7 de 30.12.

91)

DECRETO N.- 13.716 DE 50 DE DEZEMBRO DE 1991

Aprova os orçamentos das entidades

que especifica para o exercício de

1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 20, i n c i s o II, da Lei

n° 3.751, de 13 de a b r i l de 1960,
D E C R E T A :

Art. 12 Ficam aprovados na forma dos quadros anexos,

os orçamentos das Empresas P ú b l i c a s e Sociedade de Economia M i s t a

controladas, direta ou indiretamente pelo Distrito Federal, para o

exer-.ício de 1992.
Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ icação.
Art..38 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de (lezerrbro de 1991
1032 da R e p ú b l i c a e 322 de Brasília

MÁRCIA KUBÍTSCHEK
Governadora em exercício

EVERARDO DÈ| ALMEIDA MACIEL

( Publicado em Suplemento I a.esta edição)

DECRETO N» 13.717 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Prorroga o prazo de cessão

de servidores do Distrito

Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

na 3.751,-de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1a - As cessõee de servidores do Quadro de Pe^

soai do Distrito Federal, dos Quadros de Pessoal dos Órgãos Re

lativamente Autónomos, das Autarquias, das Fundações Publicas,

bem como das Tabelas de Pessoal, das Empresas Publicas e Socie_

dades de Economia Mista, autorizadas com fundamento legal no

que dispõe o Decreto n» 13.123, de 12 de abril de 1991 e em

legislação anterior, ficara prorrogadas até 31 de dezembro de

1992, nas mesmas condições da cessão em vigor, desde que haja

manifes^-oso expressa da autoridade requisitante.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçào e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225 7055 Ramal 137

Venda avulsa .Cr$ 100.00
Assinatura trimestral Cr$ 5.000,00
Porte pelaíX3Tvi...5n.i.iíí.At;..;íf)..nqflji'.a3.va Cri 6.072.00
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Art. 2« - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3» - Revogara-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991.

103» da República e 322 de Brasília.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Governadora em exercício

DECRETO NS13.717/ADE 30 DE dezembro DE 1991.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 3.700.000.000,00 (três bi-

lhões e setecentos milhões de cru-

zeiros), para a Secretaria de Segu-

rança P ú b l i c a e Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal e altera o

orçamento da Centrais de Abasteci-

mento do Distrito Federal - CEASA.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições legais que lhe confere o art. 72,

itens I e III, da Lei nS 142, de 28 de dezembro de

1990, combinado com o art. 41, item I, das Normas Ge-

rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n2

4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Segurança Pública

e à Fundação Educional do Distrito Federal o crédito suplementar

no valor de Cr$ 3.700.000.000,00 (três bilhões e setecentos mi-

lhões de cruzeiros), para atender a programação orçamentaria in-

dicada no Anexo' I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado da seguinte forma:

I - Cr$ 3.500.000.000,00 pelo excesso de arre-

cadação, nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei n2 4.320,

de 17 de março de 1964;

II - Cr$ 200.000.000,00 pela incorporação de

convénio firmado entre a Secretaria de Desenvolvimento Urbano/Se-

cretaria de Educaç3o, com jnterveniência da TERRACAP e a Fundação

Educacional do Distrito Feileral.

Art. 32 Fica alterado o orçamento da Centrais de

Abastecimento do Distrito Fjederal - CEASA para atender à progra-

mação orçamentaria i n d i c a d a no Anexo II.

Art. 42 Os recursos necessários ao atendimento da

programação de que trata o artigo anterior serão provenientes de:

I - Excesso de arrecadação de recursos próprios

da entidade no valor de Cr$ 216.218.825,00,

e

II - Anulação parcial das dotações indicadas no

Anexo III.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na

publicação, revogadas as disposições em contrário.

data de sua

Brasília, 30 de dezembro de 1991

1039 d.a República e 322 de Brasília

MÁRCIA KUBITSCHEK

ANEXO !

(xai:-.-

«MEXO AO DECRETO Ho

Cr) 1,00

C O D l 6 O

22001.06301742.058

44001.03421891.044

[ OOlsVO.d tiO.. '. :,;::..:......... EVtRXRDO Dt ALMEIDA MÍK&Tfce1--*' ' ' '' ' }
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0 Ho.

0

22000

22001

058

44000

44001

.044

) II

DE DE DE 19TO.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SESURAHCA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 - POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

oooi - FUNCIONAM™ DA POLICIA CIVIL

SECRETARIA DE EPUCACAO - ENTI5AÍES SUPERVISIONADAS

FUNHACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 CONSTRUÇÃO E REFORHA DE UHIDABES DO ENSIHO FUN3ANENTAL

0001 COHSTRUCAO E REFORMA PE UNIDADES DO ENSINO FUNDAKtNTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

4tlO.OO
4120.00

4110.00

TOTAL

n

0»
0?

—

22

SUPLEHENTACAO

V A L O R

3.500.000.000

3.500.000.000

3.500. 000.000

3.500.000.000

300.000.000
3.200.000.000

ÍM.000.000

200.000.000

200.000.000

200.000.000
200.000.000

3.700.000.000

Cri 1,M

! CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No. DE DE DEZEN8RD K 1991 RECURSOS DO TODAS AS FONTES

tíKS

HM

ÍHItMUKU.m

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CENTRAIS DE ASASTECifiRTu Kl DISTRITO FEDERAI - CEASA

MM - OPERAÇÃO DO SISTEMA OE ABASTECINENTO DE PRODUTOS
HTOHfnBttOH

Mil - MANUTENÇÃO 3D SISTEKA DE PRODUTOS SKTIFIÍUTI6RANJEIRCIS

NATUREZA
M

DESPESA

3iie.ee
3113. M
313Í.SÍ
3230. íí
4288.M

n

21
it
a
2»

TOTAL

U A L 0 R

232.r22.6íí

232.222.eee

•-K.na.rn
23.48e.6M
S3.sa.eee
3. 324. «66
1.736.Í6I

J.

232.222.Mt

ANEXO III CrS.1,11

l ANULAÇÃO

!
ANEXO AO DECRETO No. DE DE DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TODAS AS FONTES !

CÓDIGO

S1M2

SlM2.e416H14.te8

1
1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CENTRAIS DE A3AETECIKEHTO DO DISTRITO FEDERAL - CEASA

C

M»e - OPERAÇÃO D3 SISTENA DE ABASTECIMENTO DE PRODUTOS
MtMBHMtJEHM

•Ml - NANUTENCAO DO SISTENA DE PRODUTOS HORTIFRIITIGRANJEIROS

NATWE7A
DA

DESPESA

326». M
4iu.ee
43Se.M

FT

2e
2»
29

V A L O R

ií,eS3.!75

16.683.175

94.442
B.4S8.«ee
7.451.513

TOTAL : ii.ee3.iTS :DESPACHOS

PROCESSO N» : 032.000.507/91

INTERESSADO : Secretaria de Desenvolvimento Urbano

ASSUNTO : Revogação de concorrência

LICITAÇÃO : Concorrência n' 015/91-CL-SEA

DE ACORDO.

HOMOLOGO, com base no art. 68, parágrafo l», inciso I,

do Decreto n» 10.996, de 26.01.88, o resultado do julgamento da

Concorrência n« 15/91-CL-SEA nos termos do encaminhamento do Senhor

Secretário de Administração.

Em 30 de dezembro de 1991.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Governadora era exercício
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PROCESSO N* : 030.014.687/91

INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : Prestação de Serviços.

LICITAÇÃO : Concorrência n9 016/91-CL-SEA.

DE ACORDO.

HOMOLOGO, com base no Art. 68, parágrafo 19, Inciso I,

do Decreto n9 10.996, de 26.01.88, o resultado do julgamento da Con

corrência n9 16/91-CL-SEA nos termos do encaminhamento do Senhor Se

cretário de Administração.

Em 30 de dezembro de 1991.

MÁRCIA KOBITSCHEK

Governadora em exercício

PROCESSO N9 : 030.014.688/91

INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSDHTO : Prestação de Serviços.

LICITAÇÃO : Concorrência n9 017/91-CL-SEA.

DE ACORDO.

HOMOLOGO, com base no Art. 68, parágrafo 19, Inciso I

do Decreto n9 10.996, de 26.01.88, o resultado do julgamento da Con

corrência n9 17/91-CL-SEA nos termos do encaminhamento do Senhor Se"
cretarlo de Administração.

Em 30 de dezembro de 1991.

MÁRCIA KDBITSCHEK

Governadora em exercício

E.M.I.

N9 "003/91-GAB/SEF Brasília, 27 de dezembro de l 991

Tendo em vista a Exposição de Motivos
referenciada, autorizo o Secretário da Fazen
da a proceder reduções da base de calculo do

IPVA, com fundamento no § 49 da Lei ri? 7.431,
de 17 de dezembro de l 991.

SECRETARIA DA FAZENDA
PORTARIA N2 046 /91 - SEF DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre lançamento e cobrança do
Imposto Sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, no exercício de 1992.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto n2 13.702. de 27 de dezembro
de 1991 e tendo em vista o disposto na Lei 223, de 27 de dezembro
de 1991.

R E S O L V E :

I - Os lançamentos do Imposto Sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 1992, fai—
se-ao de acordo com a data*de ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

II - As dAtas de ocorrência dos fatos geradores do IPVA

a) em reiac&o aos veiculos terrestres, usados e já
licenciados no Distrito Federal: o primeiro dia de cada t«'è<z* por
•final de P l aça, observado o Anexo l desta P or t ar i ar

b) en relação aos veículos novos: a data da emissão da
nota f i se*l ou documento transi ati vo da propriedade ou da posse
legitima do veiculo;

c) em relação aos veículos de outra Unidade da
Federação: a data da transferenciai

d) e« reiacão aos vei culos euj os propri etári os
anter i ores estej am i sentos ou não tri butados: a_ data — e* que
ocorrer a alteração que der ensejo à exigência do imposto;

e) em relação aos demai s vei culos:
j anei ro de 1992.

o dia primei ro de

III - D Departamento da Receita publicará
Lançamento com os elementos necessários à
lançamento, cobrança e arrecadação do IPVA.

Aviso Geral de
efetivacão do

IV - O pagamento do IPVA relativo aos veículos
referidos na alínea "a" do item II, será feito em conjunto com o
licenciamento de veículos, mediante documento único, à disposição
dos contribuintes, na Central Integrada de Atendimento aos
Contribuintes do IPVA, situada nas dependências do Centro de
Conve'c'c'es de Brasília, observado o calendário de vencimento
estabelecido no Anexo 2 desta Portaria.

V - Fica assegurado ao contribuinte o direito de
efetivar o pagamento do IPVA, em qualquer data anterior à
estabelecida no calendário de vencimentos referido no item
precedente, com as mesmas condições e critérios vigentes no mês da
emissão, mediante a retirada do respectivo documento de
arrecadação.

VI - O IPVA devido pelos proprietários de veículos
novos vencerá no prazo de trinta dias após a data da emissão da
nota fiscal ou do documento translativo da sua propriedade.

VII - Na transferência de veiculo para outra unidade da
Federação, o valor do IPVA, ainda que vincendo, será considerado
integralmente exigido no ato da liberação dos documentos
específicos, considerando-se vencidos todos os prazos.

VIII - Quando o vencimento do imposto ocorrer em dia não
útil, o mesmo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia
útil subsequente.

IX - O não recolhimento do IPVA nos prazos definidos
nesta Portaria sujeitará o contribuinte ao pagamento de multa de
20/í (vinte por cento) e de juros de mora de IX <um por cento) «o
mês ou fração, calculados sobre o valor do imposto atualizado
pela variação da UPDF.

X - O valor do IPVA, nos casos de veículos usados,
será o resultante da conversão dos valores aprovados pela
Lei nS 223, de 27 de dezembro de 1991, em Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF, em moeda corrente, pelo valor da UPDF
menssl , vigente na data dos respectivos fatos geradores.

XI - No caso de veículos novos adquiridos ou
desembaraçados a partir do mês de fevereiro, o IPVA corresponderá
aos meses vincendos do ano, na proporção de duodécimos do valor
determinado na respectiva nota fiscal ou outro documento de
aquisição, ou na documentação relativa ao desembaraço aduaneiro.

XII - O contribuinte que efetuar o pagamento total do
imposto até a data do vencimento da cota única poderá fazê-lo
pelo valor expresso em cruzeiros.

XIII - O pagamento do IPVA, quando não efetivado mediante
cota única, poderá ser desdobrado em, no máximo, três cotas.

XIV - O valor de cada cota, em cruzeiros, será
determinado pela multiplicação da quantidade de Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF indicada no Documento de Arrecadação -
DAR, pelo valor. da UPDF no dia do efetivo pagamento.

XV - No exercício de 1992 observai — se-á redução de cem
por cento da base de cálculo do IPVA para os veículos:

a) terrestres, movidos a motor elétrico ou gasogênio;

b) destinados a transporte público de pessoas,
comprovadamente registrados na categoria de aluguel (táxis),
quando pertencentes a profissionais autónomos ou cooperativas de
motoristas;

c) integrantes do património de entidades religiosas de
qualquer culto;

d) com adaptações especiais destinados ao uso exclusivo
de paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos físicos,
incapazes de utilizar modelos comuns;

e) tipo embarcações e aeronaves.
é

XVI - Os veículos denominados "rtotor-Casa11, definidos no
art. 12, da Resolução nS 538/78, do Conselho Nacional de Transito,
bem como outros especiais, serão tributados segundo as
respectivas marcas e modelos que lhes deram origem ou as que mais
se lhes assemelham.

XVII - Esta Portaria entra em vigor na data d* sua
pub l i cação.

XVIII - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasil ia, V** dezembro de 1991.

flACIEL

"'DATAS DE OCORRÊNCIA DE FATOS GERADORES DO IPVA 92
VEÍCULOS TERRESTRES USADOS

;;;;;;;;;;;;*̂**̂
Algarismo final da placa nês da ocorrênci a_do_f ato^gerador

l
2'
3
•<,
5
&
7
S
9
O

Janeiro
Feverei ro
«.arco
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro

li**********************************************************
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PORTARIA N» 047 /91 - SEF DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Fixa prazo para pagamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e da Taxa
de Limpeza Pública - TLP, para
o exercício de 1993 e dá outras
provi dênc ias.

0 SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que dispõem a Lei n2 222, de
27 de dezembro de 1991, o art. 34, do Decreto nS 3.521 de 28 de
dezembro de 1976 e os art. 42 e 10, do Decreto nfi 6.508, de 14 de
dezembro de 1981,

R E S O L V E :

1 - A data para inicio da cobrança e de vencimento do
Imposto «obre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e
da Taxa de Limpeza Pública - TLP, relativos ao exercício de 1992,
será 4 de fevereiro de 1992.

II - O pagamento do IPTU e da TLP, até a data mencionada
no item anterior, será efetivada pelo valor lançado em cruzeiros,
decorrente da atualizacão dos valores de imóveis aprovados pela
Lei nfi 222, de 27 de dezembro de 1991, segundo a variação da
Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF, até o dia 12 de janeiro
de 1992.

III - Caso o valor devido do IPTU e TLP seja igual ou
superior a Cr* 1-4.067,76 (quatorze «i l, sessenta e sete cruzeiros
e setenta e seis centavos), o pagamento poderá ser desdobrado em,
no máximo, quatro parcelas, observadas as seguintes condições:

a) nenhuma parcela poderá ser inferior a Cr* 3.566,94
(três m i l quinhentos e sessenta e seis cruzeiros e noventa e
quatro centavos),

b) as parcelas serão iguais e sucessivas, ressalvado que
a última incorporará o resto da divisão, caso exista;

c) o valor dos tributos lançados será convertido em
quantidade de UPDF vigente no «és de janeiro de 1992.

d) o valor de cada cota em cruzeiros, será determinado
pela multiplicação da quantidade de UPDF, indicada no documento de
arrecadação, pelo valor nominal da UPDF, no dia do efetivo
pagamento.

IV - Na hipótese de parcelamento de que trata o item
anterior, serão obedecidos os seguintes prazos para pagamento:

a) primeira parcela: 6 de fevereiro de 1992!
b) segunda parcela: 6 de marco de 1992;
c) terceira parcela: 6 de abril de 1992J
d) quarta parcela: 6 de maio de 1992.

V - Nos casos de lançamentos substitutivos, aditivos ou
omitidos por quaisquer circunstâncias, a data do inicio da
cobrança será 312 dia, após a notificação, observadas, em relação
ao pagamento, as seguintes condições:

a) o pagamento poderá ser parcelado, na forma do item
III, desde que a última parcela não ultrapasse 6 de maio de 1992!

b) quando a notificação for posterior a 6 de maio de
1992, o pagamento será exigido integralmente, trinta dias após.

VI - Na hipótese de o contribuinte apresentar reclamação
em relação a um dos tributos referidos nesta Portaria, o pagamento
do outro obedecerá aos prazos e condições fixados nos itens
precedentes.

VII - Os tributos não recolhidos na data do vencimento,
terão os seguintes acréscimos:

a) multa de 207. (vinte por cento) aplicada sobre o
valor devido, atualizado monetariamente!

b) juros de mora à razão de IX (um por cento), ao mês
ou fração, sobre o valor atualizado.

No exercício de 1992, será de 70Z (setenta por
cento) o «créscimo sobre o valor da Taxa de Limpeza Pública para
LT 40 HCTd°! Pel°5 estabel"i^"tos a que se refere o í 30 do
art. 42 do Regulamento da Taxa de Limpeza Pública - TLP, aprovado
pelo Decreto n2 6.506, de 14 de dezembro de 1981.

.„+* " °t d!?'"a's elementos necessários à efetivacão do
lanc«mento, cobrança e arrecadação do IPTU e TLP constarão de
Ed,tal, relatwo ao Aviso Geral de Lançamento, baixado pelo
Departamento da Receita, nos termos do art. 66. do Regulamento
aprovado pelo Decreto nfi 3.521, de 28 de dezembro de 1976

X -
pub l i cação.

Est» portaria entra em vigor na data de sua

XI - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasil i a, de dezembro de 1991.

EVERARDO

PORTARIA N9 049/91-SEF, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1 991

Fixa os percentuais de redu
cão da base de cálculo do
IPTU, dos imóveis residen
ciais não especificados.

0 SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

no § 58, do art. 24, do Decreto n? 3.521, de 28 de

dezembro de l 976, alterado pelo Decreto n?13.713
de 27 de dezembro de l 991,

R E S O L V E :

1 - Fica reduzida a base de cálculo do Imposto só

bre a Propriedade Predial, e Territorial Urbana - IPTU, dos im5

veis residenciais não edificados, localizados em zonas .económica

mente carentes, nos percentuais constantes do anexo a esta porta
ria.

II - Esta Portaria entrn em vigor na data de sua
publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 do dezembro de l 991

ANEXO A PORTARIA

TABELA

EVERARDO MACIBi

N9 040/91-SIW, Dlí SÓ 1)T1

DE REDUÇÃO DO IPTU PARA

DliZliMURO DG 1 991
1 992

CIDADE

BRAZLÂNDIA

CEILANDIA

GAMA

GUARÁ

N. BANDEIRANTE

PLANALTINA

SAMAMBAIA

SOBRADINHO

TAGUATINGA

SETOR

Tradicional
São José
Norte
•Sul

QNM
QNN
QNO
QNP

ST. Norte
ST. Sul
ST. Leste
ST. Oeste
ST. Central

QE-QI

ST. Central
2? Avenida
3? Avenida
Av. Contorno
Metropolitana
Residencial

Buritis
Vicentina
Tradicional

Residenciais (QR-OS-ON)
Mansões

0.01 a 17
Q. 18

Aguas Claras
QNA
QNB
QNC
QND
QNE
.QNF
QNG
QNH
.QNJ
QNL
QSA
QSB
QSC
QSD
QSE
QSF

PERCENTUAL DE REDUÇÃO

75
70
70
60

70
70
70
70

60
60
65
60 ^s-.
40

00

30
30
30
30
40
40

70
60
70

50
00

30
70

70
20
25
30
25
25
30
35
50
30
30
25
30
30
30
40
40
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PORTARIA SEPLAN/SEF H8 169 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA E, EM EXERCfCIO,

OA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no "uso de

suas atribuições e tendo em vista a compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo

18, Item VI, do Decreto na 11.335, <je Q7

de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

1 Fica aprovada, na forma do ínexo S pre-

sente Portaria, a CodificaçSo e Interp-etação da Despesa Orçamen-

tíria do Distrito Federal, com.vigência a partir de 18 de janeiro

de 1992.

II Esta Portaria revoga as disposições em

contrírio, especificamente a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF nS 163,

de 28 de dezembro de 1990.

Brísflia-, 27 de dezembro do 1991

EVÉRARDO IDE[ALMEIDA MACIEL

(Publicado em Suplemento I a es'ta edição)

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 17« DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA e, em exercício, da
I*:CRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suai
atribuições e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 19, item IV,
do Decreto nS 11.335 de 97 de dezembro de
1988,
R E S O L V E :

Aprovar, na forma dos quadros anexos, o
detalhamento dos Projetos e Atividades constantes da Lei nB 224,
de 27 de dezembro de 1991 e atualizados pelo Decreto nS 13.709,
òc 27 <íe dezembro de 1991, referente ao período ne 81 de janeiro
a 31 de dezembro de 1992.

BrasTlia, 3d de dezembro de 1991

EVÈRARDO DE 4LMEIDA MACIEL

( Publicado em suplemento I a esta edição)

PORTARIA SEPLAN/SEF N2 172 DE 30 DE DEZEMBRO de 1991

0 SECRETARIO DA FAZENDA e, em exercício, da

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no USO de Suas

atribuições e tendo em vista o disposto no

artigo 7', item III, da Lei n* 142, de 28 de

dezembro de 1990, e a competência que lhe

foi delegada pelo artigo l*, item XI, do De-

creto n* 11.335 de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

1 Fica aberto à Secretaria de Segurança Públi

ca o crédito suplementar no valor de CrS 1.550.000.000,00 (hum

bilhão, quinhentos e cinquenta milhões de cruzeiros), para atender

à programação indicada no Anexo I.

II O crédito suplementar de que trata o item an.

terior será financiado pelo excesso de arrecadação nos termos do art.

43, § is, item II, da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964.

III Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991

EVERARDO DE l ALMEIDA MACIEL

EB I E» tr» l.«N,N

«EDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A PWTAIIA Ho

CÓDIGO

22M»

22M1

22Hl.te3ll742.l58

1

1 22Mi.lia24n2.U4

1

t

172 i DE 3* DE DEZEMIO OE 19?1 1

INATUKZA

E S P E C I F I C A Ç Ã O I D A

! DESPESA
•> 1 •

SEOETAIIA DE SE6AANU PUBLICA

SECtHAIlA DE SE6URANU POLIU !

MM POLICIAWNTO DE NATUREZA CIVIL

MM FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL ! 3111.M

1
1

MM ENCMGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 1

MM PASANENTO DE PESSOAL INATIVO DA POLICIA CIVIL i 3251.M
1

ECI*

FT

M

M

SUPLEMENTACAO

as oo TESOURO

T O T A L

1.55». M»

1.55MM

1.MI.MI

l.Mt.tM

551.»»»

55». M»

JBHt i 1.554.H»

SECRETARIA DE SAÚDE

l »8 T RSÇ-A O DE 30 DE <*

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO OBIMID l
usando das atribuições qua lha cortaram oa incisos l a VI do artigo Z* do Daerato n.* Q.740 dl 24
da outubro da 1990. do Governador do DlaWto Fadara), e o que consta do Processo n?

06J.OZT/OST/M,

R E S O L V E

Conceder Aposentadoria a BAUF CARNEIRO, matricula 100.393-3, no

Cargo de Assistente Superior de Saúde - Médico, Classe Especial ,

Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, nos termos dos artigos 176, item II, e, 178, item I, ali

nea "a", da Lei n= 1.711 de 28 de outubro de 1952, combinados com

o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4* da CONSTITUIÇÃO DA RE

PÚBLICA FEDEFATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti

jo 184, item II, da Lei n* 1.711 de 28 de outubro de 1952, em con

sonãncia com a Lei n' 6.701, de 28 de outubro de 1979.

J&PRAN PRfejAT

i PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1« . SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DKCHF.TO

N> 1O.990/BU.
OCUPAÇÃO DE ESPAguS EM I'HOl'lllOS 130 DISTHITO FEDEHAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BHASÍLIA

PROCESSO N» 300.024/81 - OCUPANTE: AUTO VIAÇÃO GOIANÉSIA,representada

pelo seu Sócio Herente, MANOEL VAZ THEODORO.OBJETO: Ocupação do Gui-

chê n» 13,medindo 08.00m2,situado no Pavimento Térreo do Terminal Ro-

doferroviário de Passageiros de Brasilia,destinaio à Venda de Passa-

gens Interestaduais.VALOR Cr$ 12.337,05(doze mil,trezentos e trinta e

sete cruzeiros e cinco centavos) mensais.PRAZO: 24(vinte e quatro) me

sés, a. partir da assinatura do Termo de Compromisso. CAUÇÃO Cr$'

57.633,28(cinquenta e sete mil.sesiscentos e trinta e três cruzeiros1

e vinte e oito centavos).Termo Padrão n» 16/89.Data da assinatura: 28

de novembro de 1991
FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N! 136.001.065/85 - OCUPANTE: HELENA VALERIANO LEMOS NUNES.

OBJETO: Ocupação dos Boxes C - 01 e C - 02,medindo 6,60m2 cada Box -

situado na Feira Permanente do Núcleo Bandeirante.destinado a Venda

de Frutas e Verduras.VALOR; Cr$ 7.208,00(sete mil,duzentos e cru-

zeiros) mensals.PRAZO: 24(vinte e quatrojmeses, a partir da assinatu

rã do Termo de Compromisso.Termo Padrão n» 05/89.Data da assintura :

11.11.91

Brasília, 30 de dezembro de 1991
FRC/.

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

L
^ÇJP*- DISTRITO FEDERAL

—

1'DISinilOFEDEHAL
CBOC11B

1 rnMPAMHi-A nn DRSPNI

_ n2n .no i . i 8n /9n
..1

30.12 .91

01

02

AJJfJ

m

«

TERCEIRO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N« ( I29/91

H I A ci - i iAj , IN) IIIKTI; rni ( • I Í I I P K A I

VIMENTO no 'PLANALTO CENTRAI.
-VIGÊNCIA ATÉ- • 1 —

3 l. 12. U 1 °
ALTERAÇÃO .

—p VALOR Cri
7 5 . 0 0 0 . 0 U O . O O J

Por este instrumento fica aditado, com o fim de suplementar recur-

sos, o Convénio n« 029/91, em mais Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru

zeiros). perfazendo o total de Cr$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos"

mil cruzeiros), objetivando a prestação de serviços na arca de telcproces

sancnto de dados, através de 02 (dois) terminais de vídeo e 02 (duas) t£

leimpressoras, componentes do Sistema de Controle de Arrecadação-CICAR.

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Convénio Prin
cipal.

VALOR POR EXTENSO

CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS

DADOS SOUI IE A DESPESA

10

11

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
PROJETO/ATIVIDADE

3007001420090001
ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 36
14

FONTE DE RECURSOS

000

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - %

, —
15

19

NOTA DE EMPENHO

298/91 16

20

5 .000 .000 ,00 17

21 —

18

22 l
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS

DISTRITO FEDERAL^

CySNVENE^TES
•mH-

EVERARBO DE jfLMEl DA-MACIEL JOS£ Ml|l|/ri|̂ | FERREIRA

Delegação de cojnpeáncía .contida no Ar t . 12, dii De/retol||l 1.966 je. 28. 12. 90

fc•Of orne Decisão da Diretoria Colegiada da COHUN H) de

-TESTEMUNHAS-



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 31 de dezembro de 1991 Página 7

A DISTRITO FEDERAL

01 DECIMO _ AplTIVO an

0? HRMODi CONVtNION0 -5Í/1*.

COMVt MINUS
01 [ SCRPRO - SERVIÇO FEDERAL DC PROCESSAMENTO DE DADOS

M l objetivi o presente a d i t i v o suplementar recursos no valor de CR$190.000.000,00

Icrnto • noventa miJfiÔes dt eruíeiro»*,per/az*ndo am total da CRS759. 751.888,00 í

'••tecentoa e cinquenta e nove «rilftõea,duzentos e cinquenta e um mi l , oitocentos e

oitenta • oiro cruzeiros), ao Convénio 83/69, oue teto como finalidade a prestação

tfe serviços d* processamento de dados, produção e operação de equipamentos para o

SiitBJua Integrado de Administração do Distri to Federal - SJADF e emissão de doou

mnto* de arrecadação do ÍPTU/TLP/IPVA.

DADOSSORRE A DfSPISA

UNIDADt O*CAME*IT*RIA

TAKADf *

3.172 - Processamento de D*ú>
UlMfNTODf DEVESA. ̂  FOWTi Dl RfCUftSOt J
J. J. 3.2-J6 j'« l OOO-o rd inári,

NOTA Of EMPENHO

3 7°s
i»

u
K)

CBS 190.000.000,00
17

7'

11

U

ASSINATURA DOS MEPNtSEtll ANTES DOS CONVENENTEI

J
3

EVEBAKDO \HAC\EL

Secretário da fazenda f Ari. (12. 966/90,1

^̂  M-n»«.V«*

J---

f/ fl?.. « KM**. ». i

f CV«h «• 5̂ . í« »c- » FHunt-

DE PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO

CONVÉNIO DE COOPERAC20 TÉCNICA CELE-

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

E A FUNDACZO OSCAR NIEMEYER, PARA

FINS CULTURAIS, NA FORMA ABAIXO.

m* 3.0 d i a * do «is dm dmimmbro de

1991, * COMPANHIA URBANIZAOORA DA V3VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, ,,o

ato rcpr«wnt»d» pelo seu O i r e t o r Preaidinte, CLáUOIO OSCAR DE CARVALHO

e * FUNDACZO OSCAR NIEMEYER, PARA FINS CULTURAIS,

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, doravante denominada FUNDAC2O,

•i • r ' ; < e b r i a u • n t r r a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

3RASIL - NOUACAP rUNDACXO OSCAR NIEMEYER. PARA f-INS CULTURAIS.

jvtivandò * prestação iic serviços de f i s c a l i z a ç ã o Q» obra d* construção

CUUSULâ-SESUUDâ

O prazo de v i g ê n c i a do referido Con-

por Cftte Terno, prorrogado até 30 de Junho de 1992.

CL.tfUSUL6-.IERC EIRÓ

Fica. rÀffftc.d.» toda* a* de.ai.

entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UHBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando a execução de construção

into do Distrito Federal, pelo Sistema de construct incional, direta-

VALOR POR EXTENSO

[TAXAM A3M.%

ELEMENTO DE DESfCSA FONTE DE RECURSOS

HOT£ DE EMPENHO

1*

20

IT

21

It

22

ASSINATURA DOS REPRESE NT

RITO FEDERAL

T OH ikf, DOS CONVENENTES

PAULO JOSE IfWlliS DOS/^ÍNTOS

! CONVENE NTE/ T B 4*

CLAUDIOvQSCAK DE CARVALHO SANT'ANNA

-4-
CLMÍMÍDO C,.fiCjX,, ..^.

ARAÚJO PIRES MARIA INEZ PINTO

DISTRITO F E D E R A L - PROCURADORIA G E R A L
Ia. Subprocurador! a ,

' ___ EXTRAIO j)E TERHO^ D̂ E ADITAMENTO A _ COHTRATO

PROCESSO N9: 094 . 001 . 33Z/90 - PARTES: DF/SDU/SLU/CAESB X EMPRESA CARIO

CA DE ENGENHARIA LTDA. ESPÉCIE: Vigésimo Nono Termo A d i t i v o ao Contrato

NO 016/87. OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por f I n a l l dade de prorro-

gar praio, ao Contrato Padrão n? 016/87, celebrado entre as partes, aci-

ma m e n c i o n a d a s , em 11/09/87. P u b l i c a d o no OODF. de 14.09.87. PRAZO: Até

31.03.92. P u b l i c a ç ã o no OODF, as expensas da A d m i n i s t r a ç ã o . Data de as^

s i n a t u r a : 30.12.91
B r a s T l i a - D F , 30 de dezembro de 1991

DISTRITO FEDERAL
C O N T R A T O N« O'9/91 OCEMMteiTAOA KW

P B C Ç O GLOBAL REAJUSTÁVEL

CONTfUTANrts

DISTRITO rCDERAL Administração Regional do Paranoa

02l METALUM - Engenharia « Comercio LLda.

—, WOCES50 1 T-DATA ASSJNATURA-T 1 PRAZODAOBRAT
[OS 00140000159/91 04 30 .1Z.91 05 7S dias úteis |°.*| 123.192.084.611— VALOR Cf» -—S

123.192.084,61
—*

EDIT AIS, A VISOS
E DECLARAÇÕES

AVISO DE LMCAJCTTO DO IS5 - AOtftlOiPS PE 1992

EDITAL B* OS/91

O CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO DO ISS, DA DIVISÃO DE

CADASTRO E INFORMAÇÕES ECONÔHICO-FISCAIS, DO DEPARTAMENTO DA REGEI

TA, DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, em cumprimento ao

1976, torna público o seguinte AVISO DE LANÇAMENTO do Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo ao exercício de 1992:

1. Ficam os prestadores de serviços inscritos como

2. O valor do ISS, referido i

bela anexa ao presente Edital.

3. O valor do ISS de Profissionais Autónomos, será

convertido em quantidade de Unidade Padrão do Distrito Federal

zação. em caso de pagamento parcelado.

4. O vá

de de OPDF indicada no documento de arrecadação, pela UPDF vigen

te no dia do efetivo pagamento.

5. O pagamento integral do ISS referido no item l,

efetuado ate o dia 20 de fevereiro de 1992, em cota única, será fei

6. Os guln

a) primeiro trimestre: 20 de março de 1992;

b) segUndo trimestre : 20 de junho de 1992;

c) terceiro trimestre: 20 de setembro de 1992;

d) quarto trimestre: 20 de dezembro de 1992.

7. Quando ocorrer em dia não útil, o vencimento f±

nte antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

8. Os Documentos de Arrecadação - DAR, relativos ao

IS3 serão encaminhados para o endereço declarado, na falta do rece

bimento por motivo de mudança de endereço ou outro qualquer, deve

rão ser procurados pelos respectivos sujeitos passivos na Seção de"

Doce - Sede da Secretaria da Fazenda.
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9. A relação nominal dos contribuintes do ISS de
Profissionais Autónomos de 1992 encontra-se à disposição dos inte

resaados na Secio de Cadastro do ISS, no endereço mencionado no

10. A falta de recebimento do DAR não desobriga o su

Jeito passivo do pagamento dos tributos nos respectivos vencimento^

devendo os contribuintes que, até o dia 10 de fevereiro de 1992, não

do DAR, no endereço mencionado no item 8.

to do imposto poderá apresentar reclamação devidamente fundamentada

formações Econômico-Fiscais - DIEF;

12. Os tributos não recolhidos na data do vencimen

a) multa de 2096 (vinte por cento} aplicada sobre o

valor devido, atualizado nonetarlamente.

b) Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês

Brasília, 30 de dezembro de 1991.

. ra
CHEí

) AO EDITAI. »* OS/91

VALORES DO LANÇAMENTO DO ISS - AUTÓNOMOS DE 1992

CONTRIBUINTE

1 - Profissional liberal com cur
só superior ou legalmente
equiparado

equiparado

3 - Artífice ou Artesão

chante. corre tor, intermedia
dor , leiloeiro, perito, ava
liador, intérprete, tradutor,

de obras

5 - Profissional autónomo na exe
cução de serviços mencionados
nos itens 10, 13, 14, 38, 78,
96 e 97 do artigo 1a

6 - Demais profissionais não in
cluidos nos incisos anterior"

ggm
VALOR INTEGRAL EM Cr$ 211.016,43
1» COTA = 0,7500 UPDF

3,00 2» COTA = 0,7500 UPDF
3» COTA = 0,7500 UPDF
4t COTA = 0,7500 UPDF

VALOR INTEGRAL EM Cr$ 154.745,38
1» COTA = O.5499 UPDF

2,20 2» COTA = 0,5499 UPDF
3* COTA = 0,5499 UPDF
4 • COTA - 0,5499 UPDF

1,00 VALOR INTEGRAL EM Cr$ 70.338,81
1» COTA = 0,2500 UPDF
21 COTA = 0,2500 UPDF
3» COTA = 0,2500 UPDF
4 i COTA = 0,2500 UPDF

VALOR INTEGRAL EM Cr$ 140.677,62

1» COTA = 0.500O UPDF
2» COTA = O.50OO UPDF
3* COTA - 0.5OOO UPDF

VALOR INTEGRAL EM Cr$ 84.406,57
1» COTA = 0,2999 UPDF
2» COTA = 0,2999 UPDF

1,20 31 COTA = 0,2999 UPDF
4* COTA = 0,2999 UPDF

VALOR INTEGRAL EM Cr$ 105.508,22
1» COTA = 0,3750 UPDF

1,50 2» COTA = 0,3750 UPDF
3» COTA - 0,3750 UPDF
4i COTA - 0,3750 UPDF

1ECRETKRIA DA FnZENM

AVISO OCRAL K LANCARENTO DO IPTU £ TLP DE 1992

EDITAL NI 03/91.

A CHEFE DA BEC«0 DE LAHCAhEHTO. DA
DIUISW DC CADASTRO E INFORIMCOES ECONOPIICO-FISCAIS. DO
OEPARTABCHTO DA RECEITA. DA SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, •• cu«prl~nto »o qu. d.t.r.ln» o »rt. 17 do 0«cr.tc.-l.i
nl «2. d« 26 d. d.z..bro d« 19M • «rt. 2« do AraylMOTta «prov.do
p.lo 0̂ r»lo n«. 3.3Í1. d. 28 d. d.zrabro d. 1»76 • o it.. IX. d«
Port.ri, nS 047/91-8EF, d* 30 d* d»z««bro d. 1991, • con,id»r»ndo
• L«i nl 222, d» 27 d. d.z.Mro d. 1991. torn» públtco o «.»ulnt«
AVISO GERAL DE LANCArtENTO do I.posto «obr. » Propri.d*d«
Pr.di«l . T.rrltori«l Ur6«n« - IPTU . d» T.*, d. li.p.i» Public. -
TLP, r«l.tlvo« «o »x«-cicio d. 1992:

ef.tiv.do p.lo valor to?.l? n o r . o d o t e . ,
Pelo valor efeti vãmente lançado -. cruzeiro»?

0*- de.de que
rior' »«~* f«ito

o* «eguinte*:

l . Fit»» os *enh or*» prop r i etár l o*,
titular»* do domínio útil ou POSSUIdor-e* de i«óv*is localizado*
n* zona urbana do Distrito Federal e u»uarlo* d* liMpeza pública
notificado* do lanca«ento do I«po*to «obre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IrTU e da Taxa d» Limpeza Public* - TLP.
relativo* ao exercício de 1992)

Z. O prazo para inicio d* cobrança e para
o p'apá«ento Integral do l«pôsto «obre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de LiMpeza Pública - TLP,
relativo* *o exercício de 1992, foi fixado e« 04 de fevereiro de
1992.

<. O* prazoc para pagamento parcelado «ao

a) pri«eira parcel*: 6 de fevereiro d* 1992;
b) segunda parcela: é de «arco de 19921
c) terceira parcel*: 6 de abril de 1992i
d) quarta parcela: 6 de maio de 1992.

5. O valor do* tributo* 1atiçado* ser»
convertido e« quantidade de Unidade Padrão do Distrito Feder*! -
UPDF, vigente na data do fato gerador, p*r* efeito de su*
atualizacCo.

6. No caso de pagaMento parcelado. D valor
de cada cota e« cruzeiro*, «erí deterninado P*)* «ultiplIcacXo d*

valor noMinal da UPDF no dia do efetivo pagamento,

7. D* Documentos d» Arrec adac Co-DAR,
relativo* ao* l «Ovei* que tenham domei l 10 f i «cal «erao
encanlnhado* para o endereço declarado e o* deMai *. deveHfo *er
procurado* pelos respectivo* «ujeitos passivos na Divisão de
Cadastro e InforoaçoVs Econ$MÍco-Fi*cai* - DIEF, «ituada no 8BN.
Galeria Le*te, anexa ao Edifício ~ Sede da Secretaria da Fazenda.

S. do DAR nío
tributo» no*desobriga o sujeito passivo do paaaeento do*

respectivo* venciMento*, devendo o* contribuinte* que até dia 24
de Janeiro de 1992, não tiverein recebido o* referidos docuMentos.
retirar a* *egunda*-vias do DAR. no endereço Mencionado no lte«
anterior, sendo acolhidos os pedidos, inclusive, nas repartições
da Secretaria da Fazenda situada* na* cidades satélite*.

9. A relacfo nominal dos contribuintes do
IPTU/TLP de 1992 COM a individualizacao dos respectivo* inoveis
encontra-se a disposição do* interessados na SeçXo de Lançamento,
no endereço Mencionado no i tee 7.

10. O contribuinte que não concordar COM o
lançamento dos tributos poderá apresentar reclaeacao devidaitente
f Lindanentada e COM a* prova* que entender necessária*, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da publicação deste Edital no

de Cada*tro • Informações EconSeico-Fiscais-DIEF.

11. Quando o .contribuinte '•< - apresentar
recla*acão e* reiacfio a UM dos tributos, o pagamento do outro

12. O* tributo* não
venc i Mento , e*tXo sw j e i to* ao* seguintes, ai

recolhido* i
é*cino*:

a) Multa de 20Z <vinte por cento)
aplicada sobre o valor devido, atualizado MonetariaMente.

b > J uros de Mora i razto de IX < UM p or
cento) ao Mêc ou fração cobre o valor atualizado.

Brasília, 30 de dezMbro de 1991.

ALICE CARLOS CÍF 8RITC?CARDOSO SOUSA

DIEF - SECHO DE LANÇAMENTO

SECRETARIA DA FAZENDA

AUISO DE LANÇAMENTO DO IPvA DE 1992

EDITAL NS 04/91.

DIVISÃO DE CADASTRO E INFORrtACDES ECONOniCO-FÍSCAIS, DO
DEPARTAMENTO OA RECEITA. DA SECRETARIA DA FAZENDA OO DISTRITO
FEDERAL, nos ter»os do Decreto nS 13.702. de 27 de dezembro d*
1991 e da Portaria n£ 04A/91-SEF, de 30 de dezembro de 1991, e
considerando a Lei nP 223. de 27 de dezembro de 1991, torna
público o seguinte AVISO DE LANÇAMENTO do Imposto sobre a

1 fato gerador, no dia 1$ dia de cada «rês, dede 1992. ocorrendo

gurismo fina d» aça l
ear i «M fina da aça 2
gansmo fina da *ca 3
gar SMO na da *ca 4
gar SMO na da aça 5
gar smo na da aça 6

i g»r SMO n* da aça S
gar SMD na d» aça 9
garismo n* d* aça O

es do Fato gerador Janeiro
Mês do Fato gerador Fevereiro
lês do Fato gerador Marco
Mês do ato gerador Abril
Mês do ato gerador Maio
Mês do ato serador Junho

Mês do ato gerador Agosto
Mês do ato gerador Setembro
M*s do ato gerador Outubro

2. O vai or do IPVA dos veiculos referi dos

respectivo* fato* geradores, pela variação da Unidade Padra*o do
Distrito Federa] - UPDF M«n**l.

na proporção de duodec i MO*, por Me's a transcorrer.

*. O valor do IPvA, ser-a convertido e»
i gente na data do fato gerador, para efeito

re**o em cruzeiro* será
aiizado até a data do

quantidade de UPDF,
de *ua atualizacao.

S. O valor i
válido para o pagamento do IPvA,
vencimento da cota única

caso de pagamento parcelado. *erá detereinado pela m u l t i p l i c a ç ã o

UPDF vigente no dia do efetivo pagamento.

7. O* prazos para o pagaMento integral do
IPUA de veículos u*ados. registrado* no Distri to Federal sXo o*
fixado* no Calendário de PagaMento* (Anexo 1).

fi. Fica a*cegurado ao contribuinte o

UPDF mensal, vencendo a cota única no último dia útil do mês da
emUlío. 9. O IPvA, quando não pago integralmente.
poderá ser desdobrado em.
prazo* de vencimento!

XÍMO, trè1* cota*, com o* «eguintes

b) «egunda cota: 30 dia* apás a l* cota
c) terceira cota: 60 dia* após a 1C cota

10. Quando ocorrer ew dia não útil. o
vencimento fica automaticaecnte prorrogado para o primeiro dia
útil subsequente;

11

a) em relacKo ao* veículo* novos: trinta
dia* após a data da emissão da nota fiscal ou do documento
transi*tivo da propriedade, ou posse legítima do veiculoí

b > em relacXo aos veie
da transferencia;

ilos de outra

proprietário* anterior
trinta dias da data •
exigência do imposto;

em reiacão ao* veículos cujo*
estejam icentoc ou não tributados: até

lue ocorrer a alteração que der ensejo à

para outra unidade da Federação: a data da liberacCo doa
documentos específicos, considerando-se vencido* todo* o* prazos.t.

de veículos, CM documento único, i disposição do* contribuinte*.
na Central Integrada de Atendimento ao* contribuinte* do IPVA.
•ituada nas dependências do Centro de Convene6e* de Brasília.

etirada do 'DAR não
do IPvA.

13. A falta
desobriga o sujeito pasvivo do pagamenti

14. O IPvA não recolhido até a data do
venciMento, está sujeito ao* *egulnte* acresci MÓS:

aplicada «obre i

cento) ao Mês 01

a) multa de 202 (vinte por
devido, atualizado Monetariamente.

nto)

CHEFE OA SECHO DE LANÇAMENTO, DA •*

b) juro* de «ora à razão de IX (um por
fraçio sobre o valor atualizado.

Brasil i*. 30 de dezembro de 1991.

ALICE CARLOs'*3É*i0RTrO* CARDOSO SOUSA

OIEF - SECHO DE LANÇAMENTO

CHEFE
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